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PREGÃOELETRÔNICO Nº PE-001/2024-CPC/PMPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.04.19.0030 
 
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR– MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENXOVAL PARA 
RECÉM-NASCIDOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-SUAS, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO 
LUMIAR/MA. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 336.368,00 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E 
OITO REAIS). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA 12 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO/FECHADO 
 
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM  
 
LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 
 
 

http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, Estado do Maranhão, por 
meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES), instituído pela Portaria nº. 1514/2024, 
de 03 de Junho de 2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento Menor Preço Por Lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

Data da sessão: 12/08/2024   

Horário da Fase de Lances: às 09:00hs (horário de Brasília). 

Link: https://licitamaisbrasil.com.br/ 

Critério de Julgamento: menor preço por lote.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para fornecimento de kit de 
enxoval para recém-nascidos, conforme as especificações, quantidades e condições constantes neste Termo 
de Referência, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais se 
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. A licitação será dividida por 02 (dois) lotes, sendo o lote 1 para ampla concorrência e o lote 2 para 
reserva de cota de 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – 
EPP e Microempreendedor Individual – MEI, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação no lote de seu interesse, devendo oferecer proposta que supra todos os itens que 
compõem o lote licitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no lote anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.gov.br/compras
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2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1. Identificação do produto;  

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

4.1.5. Valor unitário ou desconto unitário e total do lote; 

4.1.6. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de informado na planilha anexa ao Termo de 
Referência. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

4.10. Deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo aplicável ou 
do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 
(um centavo). 

5.9.  Se a mesma empresa vencer   a   Cota Reservada   e   a   Cota   Principal, a contratação deverá ocorrer 
pelo menor preço ofertado pela empresa, conforme disposto no §3º do art. 8 do Decreto 8538/2015;  

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação ao lote não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.21.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

5.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! 
Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por outro meio hábil a demonstrar a veracidade da documentação. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 
7º, caput). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


	
ESTADO	DO	MARANHÃO	

MUNICÍPIO	DE	PAÇO	DO	LUMIAR	
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2024-PMPL 
(Processo Administrativo n°. 2024.04.19.0030) 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
 

Página	17	de	87	
Prefeitura	Municipal	de	Paço	do	Lumiar	

Rodovia	MA-201,	KM-19,	Estrada	de	Ribamar,	Quadra	25,	Vila	Nazaré,	Cep	65.130-000,	Paço	do	Lumiar,	Maranhão,	Brasil	
CNPJ	nº	06.003.636/0001-73	-	Home	Page:	www.pacodolumiar.ma.gov.br	

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

8.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  

8.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

8.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

8.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.pacodolumiar.ma.gov.br e http://www.gov.br/compras. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: cgl@pacodolumiar.ma.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. 11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.pacodolumiar.ma.gov.br, bem como no 
http://www.gov.br/compras. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Documentação exigida para a Habilitação  

12.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.3. ANEXO III – Mapa de Risco 

12.11.4. ANEXO IV – Termo de Referência 

12.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato; 

12.11.6. ANEXO VI –  Modelo de Declaração Unificada, assinada pelo representante legal da licitante  

12.11.7. ANEXO VII – Modelo de Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, no caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

12.11.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

Paço do Lumiar – MA, 25 de Julho de 2024. 

 
 

 
ROZILANE SOUSA PEREIRA 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.gov.br/compras


	
ESTADO	DO	MARANHÃO	

MUNICÍPIO	DE	PAÇO	DO	LUMIAR	
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2024-PMPL 
(Processo Administrativo n°. 2024.04.19.0030) 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
 

Página	25	de	87	
Prefeitura	Municipal	de	Paço	do	Lumiar	

Rodovia	MA-201,	KM-19,	Estrada	de	Ribamar,	Quadra	25,	Vila	Nazaré,	Cep	65.130-000,	Paço	do	Lumiar,	Maranhão,	Brasil	
CNPJ	nº	06.003.636/0001-73	-	Home	Page:	www.pacodolumiar.ma.gov.br	

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A HABILITAÇÃO 
 
1. DA HABILITAÇÃO:  

 

1.1. Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de responsabilidade do interessado, 
que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou 
fraudes. 

1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 10.024/19. 

1.3. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 
1.4. Na hipótese de falha dos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da habilitação mencionada no 

item 9.1, o Pregoeiro assinalará prazo para que o licitante faça a apresentação da documentação 
necessária por meio eletrônico, exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema 
“www.compraspacodolumiar.com.br”. 

1.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno 
Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – MEI’s, somente será exigida para efeito de 
assinatura do Contrato, observado o disposto nos §1° e §2° do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

1.6. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais 
– MEI’s deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

1.7. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 
Individuais – MEI’s, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

1.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência 
do direito das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 
Individuais – MEI’s vencedora à CONTRATAÇÃO , sem prejuízo das sanções previstas no art. 49, 
incisos e §§1º e 2º do Decreto Federal n° 10.024/19, combinado com o art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

1.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará as DOCUMENTAÇÕES 
DE HABILITAÇÃO do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

http://www.compraspacodolumiar.com.br/
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2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
2.1. As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

2.2. 01 (um) ou mais atestado (s) de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste 
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 
 

3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

3.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do (s) 
responsável (eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

Respectiva. 
 

4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições Sociais, representada 
pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
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4.3.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal, relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração do órgão competente do seu domicílio ou sede, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 
4.4. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 
4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei Federal nº 12.440/11, podendo ser 
retirada através do site: www.tst.jus.br/certidão, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho do licitante/fornecedor; 
 
5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
5.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede jurídica da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de expedição não 
superior a 60 (sessenta) dias quando não houver prazo de validade expresso no documento. 
 
5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação.   
 
5.1.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), dos dois últimos exercícios 
sociais já exigível e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 1.078, Código Civil, e ainda o 
balanço esteja: 
a.1) Assinado pelo profissional contábil e pelo titular ou representante legal da empresa; 
a.2) Acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário autenticados pela Junta Comercial 
ou órgão equivalente; 
a.3) Devem constar a indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior (análise 
comparativa da situação financeira); 
a.4) Comprobatório da boa situação financeira, comprovada através da aferição dos índices: Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). Todos os índices obtidos deverão ser maiores que 1,00 
ou, Patrimônio Líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor a ser contratado, caso os índices forem 
menores ou igual a 1,00, aplicando as seguintes fórmulas: 
 

                                Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = _____________________________________ 

                                 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Total 

SG = _____________________________________ 
                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
    Ativo Circulante 

LC = ________________________ 
       Passivo Circulante 

 
a.5) Com relação ao Balanço Patrimonial deverá, ainda, a licitante observar o seguinte: 
a.5.1) As empresas obrigadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) devem apresentar suas 
demonstrações contábeis por esse sistema, acompanhadas das Notas Explicativas e do Recibo de Entrega da 
Escrituração Contábil Digital – ECD à Receita Federal; 
a.5.2) Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte OPTANTES pelo regime de tributação do Simples 
Nacional devem apresentar o Comprovante da Opção, obtido através do site da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional; 
a.5.3) Empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do livro diário, contendo o 
balanço de abertura, registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente. 
a.5.4) As sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedades anônimas), deverão apresentar o Balanço 
Patrimonial em conformidade com a referida Lei, e, estando sujeitas à Escrituração Digital Eletrônica (ECD), 
também ficarão sujeitas à apresentação das informações extraídas do SPED Contábil. 
a.5.5) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
a.5.6) Os documentos exigidos para habilitação relacionados no subitem acima, poderão ser apresentados em 
meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) 
horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em 
caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação pelo e-mail: 
licitacao@pacodolumiar.ma.gov.br. 
a.5.7) Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
a.5.8) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
a.5.9) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
mailto:licitacao@pacodolumiar.ma.gov.br
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6. DECLARAÇÕES: 
 
6.1. Deverão ser apresentados todos os documentos a seguir, devendo todos os documentos estar assinados por 
um dos sócios em caso de sociedade, ou pelo empresário, em caso de empresa individual, todas as declarações 
deverão estar com timbre da empresa, sob pena de inabilitação e desclassificação: 
 
a) Declaração unificada, assinada pelo representante legal da licitante - modelo do ANEXO VI; 
b) Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no caso de Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte  - modelo ANEXO VII; 
c) Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta – modelo ANEXO VIII; 
 
6.2. Apresentar Relatório de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica obtido através do site do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.3. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas. 
6.4. Os documentos relativos aos itens 9.1.9, 9.1.10, 9.4. “alínea a” do edital e 9.7, deverão estar em plena 
vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
6.5. Depois de protocolados e entregues os documentos ao Setor de Licitações, não será aceito entrega de 
documentos posteriores. 
6.6. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no 
caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos 
termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº 8.666/93. 
6.7. Os documentos relacionados deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as 
expediram. 
6.8. Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por um preposto da 
empresa que não seja seu sócio administrador ou proprietário, o licitante também deverá enviar exclusivamente 
através do sistema “PMPL”, instrumento público ou particular de procuração ou documento equivalente, com 
poderes especiais para responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. 
6.9. O prazo para o envio de documentos de habilitação complementares através do sistema poderá ser 
prorrogado a critério do Pregoeiro, desde que devidamente fundamentado objetivando sempre a maior 
competitividade e melhores preços para Administração. 
6.10. A NÃO apresentação dos documentos acima referenciados nos prazos estabelecidos implicará na 
inabilitação do licitante. 
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6.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do 
licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e o respectivo endereço. 
6.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 
 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 18.374.528/0001-96 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo está previsto no Plano de Contratações Anual da 
Organização, referente ao exercício de 2024, sob o código DFD 004/2024. 

  

 

Equipe de Planejamento 
Liana Rego Lima, Jorgetans Damasceno Junior, Camila Viveiros Maia Berredo 

  

 

Problema Resumido 
Existe uma alta demanda de famílias carentes com recém-nascidos na cidade de Paço do Lumiar 
que não têm condições financeiras para adquirir itens básicos necessários para os cuidados iniciais 
dos bebês. 

 
Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
A Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar tem como objetivo atender às demandas da população mais 
vulnerável e garantir o bem-estar dos cidadãos. No entanto, atualmente enfrentamos um desafio em relação a 
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uma alta demanda de famílias em situação de vulnerabilidade com recém-nascidos na cidade que não possuem 
condições financeiras para adquirir itens básicos necessários para os cuidados iniciais dos bebês. 
 
Essas famílias estão em situação de extrema vulnerabilidade e precisam de apoio para garantir a saúde e o 
desenvolvimento adequado de seus filhos. Com a falta desses itens essenciais, como fraldas descartáveis, 
roupas e produtos de higiene, essas famílias não conseguem proporcionar o mínimo de proteção e segurança 
para o desenvolvimento integral dos seus bebês. 
 
Portanto, é fundamental que a Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar promova ações que possam suprir essa 
carência e garantir o acesso dessas famílias aos itens necessários para os cuidados básicos dos recém-nascidos. 
Dessa forma, estaremos contribuindo para a promoção da igualdade social, o combate à pobreza e a garantia 
do direito à dignidade e ao cuidado das crianças mais vulneráveis em nossa comunidade. 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 
1. Fornecimento de todos os itens básicos necessários para os cuidados iniciais dos recém-nascidos, como 
fraldas, roupas, produtos de higiene, mamadeiras, entre outros. 
 
2. Garantia de qualidade dos produtos fornecidos, assegurando que sejam adequados e seguros para uso em 
bebês. 
 
3. Disponibilidade de diferentes tamanhos e modelos de produtos, de acordo com a idade e necessidades 
específicas de cada bebê. 
 
4. Agilidade na entrega dos itens, visando atender prontamente as demandas das famílias carentes com recém-
nascidos. 
 
5. Preços acessíveis e compatíveis com o orçamento da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar, garantindo a 
viabilidade financeira da contratação. 
 
6. Possibilidade de reposição rápida de produtos em caso de necessidade, evitando a descontinuidade no 
atendimento às famílias beneficiadas. 
 
7. Suporte técnico e atendimento ao cliente eficaz, visando solucionar eventuais problemas ou dúvidas 
relacionadas aos produtos fornecidos. 
 
8. Cumprimento de todas as normas e regulamentações vigentes relacionadas à saúde e segurança dos produtos 
destinados aos recém-nascidos. 
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 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 
1. Contratação de empresa especializada em confecção de enxovais:  

- Vantagens: garantia de qualidade dos produtos, possibilidade de personalização dos itens, cumprimento de 

prazos e experiência no mercado.  

- Desvantagens: custo mais elevado devido à contratação de uma empresa externa, dependência do fornecedor, 

possíveis atrasos na entrega.  

2. Realização de pregão eletrônico para compra de enxovais:  

- Vantagens: transparência no processo de aquisição, possibilidade de escolha entre diversos fornecedores, 

redução de custos devido à concorrência.  

- Desvantagens: necessidade de equipe capacitada para realização do pregão, possíveis problemas com a 

qualidade dos produtos adquiridos, desgaste no relacionamento com fornecedores não selecionados. 3. Parceria 

com empresas locais para produção dos enxovais:  

- Vantagens: estímulo à economia local, possibilidade de negociação de preços diretamente com os 

fornecedores, flexibilidade nas quantidades a serem adquiridas.  

- Desvantagens: falta de expertise da empresa local na produção de enxovais, controle de qualidade pode ser 

um desafio, prazos de entrega podem não ser cumpridos. 

 4. Aquisição de enxovais por meio de Ata de Registro de Preços:  

- Vantagens: facilidade na contratação de fornecedores previamente cadastrados, agilidade no processo de 

compra, segurança jurídica.  

- Desvantagens: limitação de fornecedores disponíveis na ata, possibilidade de preços não tão competitivos, 

desafios na gestão dos contratos.  

Após analisar as vantagens e desvantagens de cada possível solução, será importante considerar também o 

orçamento disponível, a urgência na entrega dos enxovais e a qualidade desejada dos produtos para tomar a 

melhor decisão para a Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar.  

      



	
ESTADO	DO	MARANHÃO	

MUNICÍPIO	DE	PAÇO	DO	LUMIAR	
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2024-PMPL 
(Processo Administrativo n°. 2024.04.19.0030) 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
 

Página	34	de	87	
Prefeitura	Municipal	de	Paço	do	Lumiar	

Rodovia	MA-201,	KM-19,	Estrada	de	Ribamar,	Quadra	25,	Vila	Nazaré,	Cep	65.130-000,	Paço	do	Lumiar,	Maranhão,	Brasil	
CNPJ	nº	06.003.636/0001-73	-	Home	Page:	www.pacodolumiar.ma.gov.br	

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 
A escolha da realização de pregão eletrônico para a compra de kits enxovais montados para famílias 

em situação de vulnerabilidade com recém-nascidos em Paço do Lumiar se justifica por uma série de fatores 
técnicos, operacionais e econômicos. 
  

Em primeiro lugar, o pregão eletrônico é um procedimento ágil e transparente, que garante a igualdade 
de condições entre os fornecedores participantes, possibilitando a obtenção dos melhores preços e condições 
de pagamento para a aquisição dos enxovais. Além disso, a modalidade eletrônica amplia o alcance da 
concorrência, permitindo a participação de empresas de todo o país, o que pode resultar em uma maior 
diversidade de produtos disponíveis para escolha.  
 

Do ponto de vista operacional, a realização do pregão eletrônico simplifica o processo de contratação, 
reduzindo a burocracia e os prazos envolvidos na etapa de seleção e negociação com os fornecedores. Isso 
permite uma resposta mais rápida às demandas das famílias em situação de vulnerabilidade e agiliza a entrega 
dos enxovais, garantindo que os recém-nascidos tenham acesso aos itens básicos necessários para os cuidados 
iniciais.  
 

Em termos econômicos, a realização do pregão eletrônico permite a obtenção de preços mais 
competitivos, uma vez que os fornecedores disputam entre si para oferecer as melhores condições de venda. 
Dessa forma, a Prefeitura de Paço do Lumiar poderá adquirir uma quantidade maior de enxovais com o mesmo 
orçamento disponível, beneficiando um maior número de famílias carentes e otimizando o uso dos recursos 
públicos.  

Portanto, a escolha da realização de pregão eletrônico para a compra de enxovais para famílias carentes 
em Paço do Lumiar se mostra como a opção mais vantajosa do ponto de vista técnico, operacional e econômico, 
garantindo eficiência, transparência e economia na resolução do problema identificado.  

 

 QUANTITATIVOS  

 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

LOTE ITEM QUANT UND CATMAT DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 1 400 UND 397764 
 

KIT DE BANHO PARA BEBÊ, COMPOSTO 
POR: 01 PENTE DE MATERIAL PLÁSTICO, 
01 ESCOVA PARA CABELO DE BEBE 
COM CERDAS DE NYLON MACIO, 01 
SABONETEIRA DE PLÁSTICO PARA 
BEBÊ. NA COR AMARELA 
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2 400 UND 406603 

SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO 
FÍSICO:CREMOSO, ACIDEZ:PH NEUTRO, 
APLICAÇÃO:BANHO DE NEONATOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GLICERINADO, INCOLOR, 
COMPOSIÇÃO:FÓRMULA BALANCEADA 

  

3 400 UND 293025 

COTONETE, HASTE FLEXÍVEL, 
MATERIAL HASTE:PLÁSTICO, TIPO 
HASTE:COM RANHURAS, MATERIAL 
PONTA:ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM 2 PONTAS 

  

4 400 PACO
TE 279727 

ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO:EM BOLAS, 
MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, 
ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL 

  

5 400 UND 279297 

POMADA PARA ASSADURAS, 
NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM 
ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 200MG/G, 
TIPO MEDICAMENTO:CREME 

  

6 400 FRASC
O 269941 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, 
TEOR ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), 
APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO, FRASCO DE 
100ML 

  

7 400 UND 467305 LOÇÃO HIDRATANTE, COMPOSIÇÃO :À 
BASE DE TOCOFEROL E GLICERINA   

8 400 UND 467566 

BANHEIRA PLÁSTICA 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS, AMPLO 
ESPAÇO INTERNO, LOCAIS 
APROPRIADOS PARA COLOCAR 
SABONETE E ESPONJA, FUNDO E BICO 
PROJETADOS PARA PERMITIR 
ESCOAMENTO RÁPIDO E TOTAL DA 
ÁGUA. CAPACIDADE DE 20 LITROS, NAS 
CORES BRANCA, AMARELA E VERDE. 

  

9 400 UND 434965 

LENÇO UMEDECIDO, MATERIAL:NÃO 
TECIDO, DIMENSÕES:CERCA DE 15 X 20 
CM, COMPONENTES:C/ EMOLIENTE, 
ISENTO DE ÁLCOOL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:HIPOALERGÊNICO, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, USO:INFANTIL 
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10 400 UND 445195 

BOLSA MATERNIDADE, 
MATERIAL:LONA 100% ALGODÃO, 
TIPO:COM ALÇAS E ZÍPER, 
COR:NATURAL, COMPRIMENTO:29 CM, 
LARGURA:6 CM, ALTURA:38 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DUAS 
ALÇAS FIXAS DE MÃO, UMA ALÇA FIXA 
DE OMBRO 

  

11 400 UND 402414 
XAMPU, TIPO:NEUTRO, 
APLICAÇÃO:INFANTIL, CABELOS 
NORMAIS, SEM ÁLCOOL 

  

12 400 UND 451961 

CONDICIONADOR CABELOS, 
APLICAÇÃO:CABELO INFANTIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
ÁLCOOL E COM PH BALANCEADO 

  

13 400 UND 467235 
TOALHA FELPUDA COM CAPUZ 
65X66CM, 20% POLIÉSTER E 80% 
ALGODÃO; 

  

14 400 UND 225384 

CHUPETA, MATERIAL BICO:SILICONE, 
ORTODONTICA, MATERIAL ESCUDO E 
ALÇA:POLICARBONATO, COR ESCUDO 
E ALÇA:AMARELA, PESO:20 G, 
TAMANHO:PEQUENO 

  

15 400 UND 233942 

MAMADEIRA, 
MATERIAL:POLICARBONATO, 
CAPACIDADE:50 ML, MATERIAL 
BICO:SILICONE INODORO/INSÍPIDO E 
TRANSPARENTE, TEMPERATURA 
ESTERILIZAÇÃO:125 GRA, TIPO:CHUCA 

  

16 400 UND 464080 

MAMADEIRA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:120/150 ML, 
COR:INCOLOR, MATERIAL 
BICO:SILICONE, TEMPERATURA 
ESTERILIZAÇÃO:ATÉ 121 GRA, 
TIPO:CRISTAL, APLICAÇÃO:RECÉM 
NASCIDO A TERMO 
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17 400 UND 392674 

MAMADEIRA, 
MATERIAL:POLICARBONATO, 
CAPACIDADE:240 ML, COR:INCOLOR, 
MATERIAL 
BICO:SILICONE/ANTIALÉRGICO/INODO
RO/ATÓXICO/FLEXÍVEL, 
TEMPERATURA ESTERILIZAÇÃO:ATÉ 
121 GRA, TIPO:CRISTAL, FORMATO 
BICO:ORTODÔNTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GARGALO SEM 
BORDAS/GRADUADA 10 EM 10ML ALTO 
RELEVO 

  

18 800 UND 255747 
CUEIRO PARA BEBÊ EM TECIDO 100% 
ALGODÃO FLANELADO, ESTAMPAS 
VARIADAS. MEDIDA 0,80 X 0,82 CM. 

  

19 400 UND  

SAÍDA DE MATERNIDADE, TAMANHO: 
RN DESCRIÇÃO: SAÍDA DE 
MATERNIDADE ACOMPANHA 4 PEÇAS. - 
1 MACACÃO - 1 TOUCA – 1 PAR DE 
LUVAS E 1 MANTA 

  

20 400 PAR 485782 
PAR DE MEIA PARA BEBÊ TAM: RECÉM 
NASCIDO. COR BRANCA, AMARELA E 
VERDE. TECIDO: 100% POLIAMIDA 

  

21 400 PAR 359240 

PAR DE SAPATINHOS PARA BEBÊ, 
MATERIAL:POLIÉSTER, MATERIAL 
SOLA:ANTIDERRAPANTE, 
TAMANHO:ÚNICO (INFANTIL), 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MODELO CARACOL DE 
PELÚCIA, TIPO:PANTUFA, COR: 
BRANCO, AMARELO E VERDE 

  

22 400 PACO
TE 241305 

FRALDAS EM ALGODÃO TECIDO 
DUPLO DE COR BRANCA, TAMANHO 70 
X 70 CM. PACOTE COM 05 UNIDADES 

  

23 400 UND 391465 

CAMISETA, TIPO:INFANTIL RECÉM 
NASCIDO, TIPO MANGA:SEM MANGA, 
TIPO GOLA:REDONDA, COR:BRANCA, 
AMARELA E VERDE, TAMANHO:P, 
MATERIAL:MALHA ALGODÃO. 

  

24 400 UND 391511 

CALÇA, MATERIAL:ALGODÃO, 
MODELO:PIJAMA, TAMANHO: 
INFANTIL- RN, COR:BRANCA, 
AMARELA E VERDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM PÉS E INFANTIL. 
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25 400 UND  

KIT PAGÃO EM MALHA PV, COMPOSTO 
POR TRÊS PEÇAS (CALÇA, CAMISA 
PAGÃO E CASACO) TAM. ÚNICO. COR 
BRANCO, AMARELO E VERDE 

  

26 400 PAR  
PAR DE LUVA EM MALHA PARA BEBÊ, 
TAM. ÚNICO. COR BRANCO, AMARELO 
E VERDE 

  

27 400 UND 402824 

VESTIDO, MATERIAL:100% ALGODÃO, 
MODELO:ABERTURA FRONTAL, TIPO 
FECHAMENTO:BOTÃO, TAMANHO:G, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:GOLA 
V COM REFORÇO DUPLO, COR:AZUL 
CLARO, APLICAÇÃO: CAMISOLA 

  

28 400 UND 477476 

COLCHA DE CAMA "COLCHA CAMA", 
MATERIAL:100% ALGODÃO, 
COMPRIMENTO:1,30 M, LARGURA:0,80 
M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MODELO INFANTIL, 
TIPO:EDREDOM 

  

29 400 UND 459548 
MANTA, MATERIAL:100% LÃ, MEDIDAS 
MÍNIMAS (C X L):1,10 M X 0,90 M, 
COR:COM COR 

  

30 400 UND 326199 REDE DE DORMIR, MATERIAL:100% 
ALGODÃO, TIPO:SOLTEIRO   

31 400 UND 609348 
MOSQUITEIRO, MATERIAL:100% 
POLIAMIDA, COMPRIMENTO:3,20 M, 
LARGURA:1,60 M, APLICAÇÃO:REDE 

  

32 400 PACO
TE 616022 

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: 
CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO 
CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL 
MÉDIO, MATERIAL: TELA POLÍMERICA 
E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: BARREIRA 
ANTIVAZAMENTO 

  

 

 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação não será parcelada devido à urgência em atender a alta demanda de famílias carentes 

com recém-nascidos que necessitam dos itens básicos imediatamente. Parcelar a contratação poderia atrasar a 
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entrega dos produtos essenciais para os cuidados iniciais dos bebês, o que não é viável diante da gravidade da 
situação.  
 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
Com a realização de pregão eletrônico para a compra de kits de enxovais montados contendo itens 

básicos para recém-nascidos para beneficiar as famílias em situação de vulnerabilidade, atendidas pelos CRAS 
em Paço do Lumiar, espera-se obter uma economia significativa nos custos de aquisição dos produtos. Além 
disso, haverá um melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, uma vez que o processo de 
pregão eletrônico permite a negociação direta com os fornecedores, garantindo melhores preços. Isso resultará 
em uma maior quantidade de itens adquiridos com o mesmo montante financeiro, possibilitando atender a mais 
famílias necessitadas. Em relação aos recursos humanos e materiais, a utilização do pregão eletrônico agiliza 
o processo de compra, reduzindo a burocracia e otimizando o tempo dos servidores responsáveis pela aquisição 
dos produtos, permitindo que se concentrem em outras atividades essenciais para a Prefeitura de Paço do 
Lumiar. 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
1. Realização de um levantamento detalhado dos itens básicos necessários para recém-nascidos, de acordo com 
normas e padrões técnicos. 
 
2. Elaboração de um termo de referência contendo especificações técnicas dos produtos a serem adquiridos. 
 
3. Realização de pesquisa de mercado para identificar fornecedores confiáveis e que ofereçam os produtos com 
melhor custo-benefício. 
 
4. Realização de um estudo orçamentário para verificar a viabilidade financeira da aquisição dos itens básicos. 
 
5. Preparação da minuta do edital de contratação, contendo todas as condições e exigências necessárias. 
 
6. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, para garantir o cumprimento das 
obrigações por parte do fornecedor. 
 
7. Definição de indicadores de desempenho e metas a serem alcançadas, para monitorar a eficácia da solução 
adotada. 
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8. Providenciar a publicação do edital de contratação e seguir os trâmites legais necessários para realizar a 
aquisição dos itens básicos para recém-nascidos. 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 
Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes antes de adquirir os itens básicos 

para recém-nascidos pela Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar. A solução escolhida pode ser implementada 
diretamente, sem a necessidade de outras contratações. A compra dos itens básicos pode ser feita de forma 
simples e direta, sem a intervenção de outros serviços ou produtos complementares. 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Possíveis impactos ambientais:  
- Geração de resíduos sólidos provenientes das embalagens e descarte dos itens básicos para os recém-nascidos; 
- Consumo adicional de energia durante o transporte e armazenamento dos produtos. 
 
Medidas mitigadoras: 
- Priorizar a aquisição de produtos com embalagens recicláveis ou biodegradáveis; 
- Estabelecer parcerias com cooperativas de reciclagem para destinação adequada dos resíduos sólidos gerados; 
- Optar por produtos com selos de eficiência energética para reduzir o consumo de energia. 
 
Logística reversa: 
- Implementar um sistema de coleta seletiva para os materiais descartados pelos beneficiários dos itens básicos; 
- Promover campanhas de conscientização sobre a importância da reciclagem e do descarte correto dos 
resíduos. 
 
Não há necessidade de providenciar outras contratações. 
 

 CONCLUSÃO 

 
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 
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Paço do Lumiar - MA, 17 de Abril de 2024 
 

 
 

________________________________________ 
Liana Rego Lima 

Assessora Especial 
 
 

________________________________________ 
Camila Viveiros Maia Berredo 

Assistente Social 
 
 

________________________________________ 
Jorgetans Damasceno Junior 

Assessor Jurídico 
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ANEXO III – MAPA DE RISCO  

 

MAPA DE RISCOS 
 
 

Dados do Processo: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDOS, VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E SUAS UNIDADES VINCULADAS 

Nº do 
Processo: 

2024.04.19.0030 

 
 

Fase de Análise: 
 

 x Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor x Gestão do Contrato 
 

 
 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÂO DO FORNECEDOR 
 
 
 

Risco 01: Planejamento deficiente 
 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:   Baixo x Médio  Alto 
 

Dano(s): O prejuízo ao atendimento das demandas das diversas unidades e setores. 
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Ação(ões) Preventiva(s): Realizar planejamento eficiente e quantificar 
adequadamente o objeto conforme as necessidades de cada unidade vinculada. 

Responsável: SEMDES 

  
Ação(ões) de Contingência: Revisão de quantitativos Responsável: SEMDES 
  

 
 

Risco 02:  Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o contrato 
 

Probabilidade:  x Baixa  Média  Alta 
 
Impacto:   Baixo  Médio x Alto 

 

Dano(s): Prejuízo ao atendimento das necessidades em prazo hábil 
 

Ação(ões) Preventiva(s): Avaliação da capacidade técnica Operacional da empresa Responsável: CGL 
  
Ação(ões) de Contingência:  Responsável: CGL 
Recessão contratual e reinício do processo licitatório  

 
 

Risco 03: Indisponibilidade financeira 
 
 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:   Baixo X Médio  Alto 
 

Dano(s):  A não contratação do objeto licitado. 
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Ação(ões) Preventiva(s): Planejamento financeiro para Contratações Responsável: 
SEMDES/SEMAF 

  
Ação(ões) de Contingência:  Responsável: 

SEMDES/SEMPLAM 
Reprogramação de Planejamento financeiro  

 
 

 

GESTÂO DE CONTRATOS 
 

Risco 01: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à Contratada 
 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:   Baixo X Médio  Alto 
 

Dano(s):  
Fornecedor se recusar a realizar a entrega do produto licitado 

Ação(ões) Preventiva(s):   Responsável: 
Planejamento Financeiro SEMDES/SEMAF 

Ação(ões) de Contingência: Responsável: 
Reservar os recursos com antecedência SEMDES/SEMAF 

 
 

Risco 02:  Execução do objeto da aquisição em desacordo com o contrato 
 

Probabilidade:  X Baixa  Média  Alta 
 

Impacto:   Baixo X Médio  Alto 
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Dano(s): Prejuízo ao erário 
 
Ação(ões) Preventiva(s): Elaboração do Termo de Referência e especificações 
técnicas adequadas; Fiscalização de Contrato; Fiscalização da entrega. 

Responsável: SEMDES 

  
Ação(ões) de Contingência: Sanções e penalidades previstas no Contrato Responsável: SEMDES 
  

 
 
 

 
4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 

 Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa o 
Gerenciamento de Riscos da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5/2017, conforme modelo constante no Anexo IV. 

 
 

_____________________________
_ 

LIANA REGO LIMA 
ASSESSORA ESPECIAL 

 
 
_____________________________

_ 
CAMILA VIVEIROS MAIA 

BERREDO 
ASSISTENTE SOCIAL 

 
 

_____________________________
_ 

JORGETANS DAMASCENO 
JÚNIOR 

ASSESSOR JURÍDICO 
 
 

Paço do Lumiar/MA: 18 de abril de 2024. 
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.04.19.0030 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto deste Termo de Referência empresa especializada para fornecimento de kit de 

enxoval para recém-nascidos, conforme as especificações, quantidades e condições constantes 
neste Termo de Referência, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 336.368,00 (trezentos e trinta e seis mil, trezentos 
e sessenta e oito reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
 

LOTE 1 – AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD CATMAT MÉDIA TOTAL 

1 

KIT DE BANHO PARA BEBÊ, COMPOSTO POR: 01 PENTE DE 
MATERIAL PLÁSTICO, 01 ESCOVA PARA CABELO DE BEBE COM 
CERDAS DE NYLON MACIO, 01 SABONETEIRA DE PLÁSTICO 
PARA BEBÊ. NA COR AMARELA 

UND 300 397764 R$ 24,26 R$ 7.278,00 

2 

SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO:CREMOSO, ACIDEZ:PH 
NEUTRO, APLICAÇÃO:BANHO DE NEONATOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:GLICERINADO, INCOLOR, 
COMPOSIÇÃO:FÓRMULA BALANCEADA. 

UND 300 406603 R$ 20,60 R$ 6.180,00 

3 
COTONETE, HASTE FLEXÍVEL, MATERIAL HASTE:PLÁSTICO, 
TIPO HASTE:COM RANHURAS, MATERIAL PONTA:ALGODÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 2 PONTAS. 

UND 300 293025 R$ 3,86 R$ 1.158,00 

4 
ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM BOLAS, 
MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL 

PCT 300 279727 R$ 8,04 R$ 2.412,00 

5 

POMADA PARA ASSADURAS, NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 200MG/G, TIPO 
MEDICAMENTO:CREME. 

UND 300 279297 R$ 14,35 R$ 4.305,00 

6 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO, FRASCO 
DE 100ML. 

FRSC 300 269941 R$ 3,39 R$ 1.017,00 
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7 LOÇÃO HIDRATANTE, COMPOSIÇÃO :À BASE DE TOCOFEROL E 
GLICERINA. UND 300 467305 R$ 14,33 R$ 4.299,00 

8 

BANHEIRA PLÁSTICA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS, AMPLO ESPAÇO INTERNO, LOCAIS 
APROPRIADOS PARA COLOCAR SABONETE E ESPONJA, FUNDO 
E BICO PROJETADOS PARA PERMITIR ESCOAMENTO RÁPIDO E 
TOTAL DA ÁGUA. CAPACIDADE DE 20 LITROS, NAS CORES 
BRANCA, AMARELA E VERDE. 

UND 300 467566 R$ 37,53 R$ 11.259,00 

9 

LENÇO UMEDECIDO, MATERIAL:NÃO TECIDO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 15 X 20 CM, COMPONENTES:C/ 
EMOLIENTE, ISENTO DE ÁLCOOL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:HIPOALERGÊNICO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
USO:INFANTIL. 

UND 300 434965 R$ 15,68 R$ 4.704,00 

10 

BOLSA MATERNIDADE, MATERIAL:LONA 100% ALGODÃO, 
TIPO:COM ALÇAS E ZÍPER, COR:NATURAL, COMPRIMENTO:29 
CM, LARGURA:6 CM, ALTURA:38 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUAS ALÇAS FIXAS DE MÃO, UMA ALÇA FIXA DE 
OMBRO. 

UND 300 445195 R$ 137,91 R$ 41.373,00 

11 XAMPU, TIPO:NEUTRO, APLICAÇÃO:INFANTIL, CABELOS 
NORMAIS, SEM ÁLCOOL. UND 300 402414 R$ 12,96 R$ 3.888,00 

12 
CONDICIONADOR CABELOS, APLICAÇÃO:CABELO INFANTIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM ÁLCOOL E COM PH 
BALANCEADO. 

UND 300 451961 R$ 12,66 R$ 3.798,00 

13 TOALHA FELPUDA COM CAPUZ 65X66CM, 20% POLIÉSTER E 80% 
ALGODÃO; UND 300 467235 R$ 31,94 R$ 9.582,00 

14 
CHUPETA, MATERIAL BICO:SILICONE, ORTODONTICA, 
MATERIAL ESCUDO E ALÇA:POLICARBONATO, COR ESCUDO E 
ALÇA:AMARELA, PESO:20 G, TAMANHO:PEQUENO. 

UND 300 225384 R$ 11,91 R$ 3.573,00 

15 

MAMADEIRA, MATERIAL:POLICARBONATO, CAPACIDADE:50 
ML, MATERIAL BICO:SILICONE INODORO/INSÍPIDO E 
TRANSPARENTE, TEMPERATURA ESTERILIZAÇÃO:125 GRA, 
TIPO:CHUCA. 

UND 300 233942 R$ 11,94 R$ 3.582,00 

16 

MAMADEIRA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:120/150 ML, COR:INCOLOR, MATERIAL 
BICO:SILICONE, TEMPERATURA ESTERILIZAÇÃO:ATÉ 121 GRA, 
TIPO:CRISTAL, APLICAÇÃO:RECÉM NASCIDO A TERMO. 

UND 300 464080 R$ 15,96 R$ 4.788,00 

17 

MAMADEIRA, MATERIAL:POLICARBONATO, CAPACIDADE:240 
ML, COR:INCOLOR, MATERIAL 
BICO:SILICONE/ANTIALÉRGICO/INODORO/ATÓXICO/FLEXÍVEL, 
TEMPERATURA ESTERILIZAÇÃO:ATÉ 121 GRA, TIPO:CRISTAL, 
FORMATO BICO:ORTODÔNTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GARGALO SEM BORDAS/GRADUADA 10 EM 10ML 
ALTO RELEVO. 

UND 300 392674 R$ 19,01 R$ 5.703,00 

18 CUEIRO PARA BEBÊ EM TECIDO 100% ALGODÃO FLANELADO, 
ESTAMPAS VARIADAS. MEDIDA 0,80 X 0,82 CM. UND 600 255747 R$ 19,44 R$ 11.664,00 
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19 
SAÍDA DE MATERNIDADE, TAMANHO: RN DESCRIÇÃO: SAÍDA 
DE MATERNIDADE ACOMPANHA 4 PEÇAS. - 1 MACACÃO - 1 
TOUCA – 1 PAR DE LUVAS E 1 MANTA. 

UND 300   R$ 93,00 R$ 27.900,00 

20 PAR DE MEIA PARA BEBÊ TAM: RECÉM NASCIDO. COR BRANCA, 
AMARELA E VERDE. TECIDO: 100% POLIAMIDA PAR 300 485782 R$ 3,74 R$ 1.122,00 

21 

PAR DE SAPATINHOS PARA BEBÊ, MATERIAL:POLIÉSTER, 
MATERIAL SOLA:ANTIDERRAPANTE, TAMANHO:ÚNICO 
(INFANTIL), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MODELO 
CARACOL DE PELÚCIA, TIPO:PANTUFA, COR: BRANCO, 
AMARELO E VERDE 

PAR 300 359240 R$ 6,49 R$ 1.947,00 

22 FRALDAS EM ALGODÃO TECIDO DUPLO DE COR BRANCA, 
TAMANHO 70 X 70 CM. PACOTE COM 05 UNIDADES. PCT 300 241305 R$ 21,67 R$ 6.501,00 

23 
CAMISETA, TIPO:INFANTIL RECÉM NASCIDO, TIPO MANGA:SEM 
MANGA, TIPO GOLA:REDONDA, COR:BRANCA, AMARELA E 
VERDE, TAMANHO:P, MATERIAL:MALHA ALGODÃO. 

UND 300 391465 R$ 12,84 R$ 3.852,00 

24 
CALÇA, MATERIAL:ALGODÃO, MODELO:PIJAMA, TAMANHO: 
INFANTIL- RN, COR:BRANCA, AMARELA E VERDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÉS E INFANTIL. 

UND 300 391511 R$ 8,20 R$ 2.460,00 

25 
KIT PAGÃO EM MALHA PV, COMPOSTO POR TRÊS PEÇAS 
(CALÇA, CAMISA PAGÃO E CASACO) TAM. ÚNICO. COR 
BRANCO, AMARELO E VERDE . 

UND 300   R$ 22,80 R$ 6.840,00 

26 PAR DE LUVA EM MALHA PARA BEBÊ, TAM. ÚNICO. COR 
BRANCO, AMARELO E VERDE. PAR 300   R$ 6,37 R$ 1.911,00 

27 

VESTIDO, MATERIAL:100% ALGODÃO, MODELO:ABERTURA 
FRONTAL, TIPO FECHAMENTO:BOTÃO, TAMANHO:G, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:GOLA V COM REFORÇO 
DUPLO, COR:AZUL CLARO, APLICAÇÃO: CAMISOLA. 

UND 300 402824 R$ 27,74 R$ 8.322,00 

28 

COLCHA DE CAMA "COLCHA CAMA", MATERIAL: 100% 
ALGODÃO, COMPRIMENTO:1,30 M, LARGURA:0,80 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MODELO INFANTIL, 
TIPO:EDREDOM. 

UND 300 477476 R$ 49,04 R$ 14.712,00 

29 MANTA, MATERIAL:100% LÃ, MEDIDAS MÍNIMAS (C X L):1,10 M 
X 0,90 M, COR:COM COR. UND 300 459548 R$ 35,54 R$ 10.662,00 

30 REDE DE DORMIR, MATERIAL:100% ALGODÃO, TIPO:SOLTEIRO. UND 300 326199 R$ 55,00 R$ 16.500,00 

31 MOSQUITEIRO, MATERIAL:100% POLIAMIDA, 
COMPRIMENTO:3,20 M, LARGURA:1,60 M, APLICAÇÃO:REDE. UND 300 609348 R$ 35,81 R$ 10.743,00 

32 

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO. 

PCT 300 616022 R$ 27,47 R$ 8.241,00 

TOTAL: R$ 252.276,00 
LOTE 2 – RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD CATMAT MÉDIA TOTAL 
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1 

KIT DE BANHO PARA BEBÊ, COMPOSTO POR: 01 PENTE DE 
MATERIAL PLÁSTICO, 01 ESCOVA PARA CABELO DE BEBE COM 
CERDAS DE NYLON MACIO, 01 SABONETEIRA DE PLÁSTICO 
PARA BEBÊ. NA COR AMARELA 

UND 100 397764 R$ 24,26 R$ 2.426,00 

2 

SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO:CREMOSO, ACIDEZ:PH 
NEUTRO, APLICAÇÃO:BANHO DE NEONATOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:GLICERINADO, INCOLOR, 
COMPOSIÇÃO:FÓRMULA BALANCEADA. 

UND 100 406603 R$ 20,60 R$ 2.060,00 

3 
COTONETE, HASTE FLEXÍVEL, MATERIAL HASTE:PLÁSTICO, 
TIPO HASTE:COM RANHURAS, MATERIAL PONTA:ALGODÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 2 PONTAS. 

UND 100 293025 R$ 3,86 R$ 386,00 

4 
ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM BOLAS, 
MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL 

PCT 100 279727 R$ 8,04 R$ 804,00 

5 

POMADA PARA ASSADURAS, NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 200MG/G, TIPO 
MEDICAMENTO:CREME. 

UND 100 279297 R$ 14,35 R$ 1.435,00 

6 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO, FRASCO 
DE 100ML. 

FRSC 100 269941 R$ 3,39 R$ 339,00 

7 LOÇÃO HIDRATANTE, COMPOSIÇÃO :À BASE DE TOCOFEROL E 
GLICERINA. UND 100 467305 R$ 14,33 R$ 1.433,00 

8 

BANHEIRA PLÁSTICA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS, AMPLO ESPAÇO INTERNO, LOCAIS 
APROPRIADOS PARA COLOCAR SABONETE E ESPONJA, FUNDO 
E BICO PROJETADOS PARA PERMITIR ESCOAMENTO RÁPIDO E 
TOTAL DA ÁGUA. CAPACIDADE DE 20 LITROS, NAS CORES 
BRANCA, AMARELA E VERDE. 

UND 100 467566 R$ 37,53 R$ 3.753,00 

9 

LENÇO UMEDECIDO, MATERIAL:NÃO TECIDO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 15 X 20 CM, COMPONENTES:C/ 
EMOLIENTE, ISENTO DE ÁLCOOL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:HIPOALERGÊNICO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
USO:INFANTIL. 

UND 100 434965 R$ 15,68 R$ 1.568,00 

10 

BOLSA MATERNIDADE, MATERIAL:LONA 100% ALGODÃO, 
TIPO:COM ALÇAS E ZÍPER, COR:NATURAL, COMPRIMENTO:29 
CM, LARGURA:6 CM, ALTURA:38 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUAS ALÇAS FIXAS DE MÃO, UMA ALÇA FIXA DE 
OMBRO. 

UND 100 445195 R$ 137,91 R$ 13.791,00 

11 XAMPU, TIPO:NEUTRO, APLICAÇÃO:INFANTIL, CABELOS 
NORMAIS, SEM ÁLCOOL. UND 100 402414 R$ 12,96 R$ 1.296,00 

12 
CONDICIONADOR CABELOS, APLICAÇÃO:CABELO INFANTIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM ÁLCOOL E COM PH 
BALANCEADO. 

UND 100 451961 R$ 12,66 R$ 1.266,00 



	
ESTADO	DO	MARANHÃO	

MUNICÍPIO	DE	PAÇO	DO	LUMIAR	
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2024-PMPL 
(Processo Administrativo n°. 2024.04.19.0030) 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
 

Página	50	de	87	
Prefeitura	Municipal	de	Paço	do	Lumiar	

Rodovia	MA-201,	KM-19,	Estrada	de	Ribamar,	Quadra	25,	Vila	Nazaré,	Cep	65.130-000,	Paço	do	Lumiar,	Maranhão,	Brasil	
CNPJ	nº	06.003.636/0001-73	-	Home	Page:	www.pacodolumiar.ma.gov.br	

13 TOALHA FELPUDA COM CAPUZ 65X66CM, 20% POLIÉSTER E 80% 
ALGODÃO; UND 100 467235 R$ 31,94 R$ 3.194,00 

14 
CHUPETA, MATERIAL BICO:SILICONE, ORTODONTICA, 
MATERIAL ESCUDO E ALÇA:POLICARBONATO, COR ESCUDO E 
ALÇA:AMARELA, PESO:20 G, TAMANHO:PEQUENO. 

UND 100 225384 R$ 11,91 R$ 1.191,00 

15 

MAMADEIRA, MATERIAL:POLICARBONATO, CAPACIDADE:50 
ML, MATERIAL BICO:SILICONE INODORO/INSÍPIDO E 
TRANSPARENTE, TEMPERATURA ESTERILIZAÇÃO:125 GRA, 
TIPO:CHUCA. 

UND 100 233942 R$ 11,94 R$ 1.194,00 

16 

MAMADEIRA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:120/150 ML, COR:INCOLOR, MATERIAL 
BICO:SILICONE, TEMPERATURA ESTERILIZAÇÃO:ATÉ 121 GRA, 
TIPO:CRISTAL, APLICAÇÃO:RECÉM NASCIDO A TERMO. 

UND 100 464080 R$ 15,96 R$ 1.596,00 

17 

MAMADEIRA, MATERIAL:POLICARBONATO, CAPACIDADE:240 
ML, COR:INCOLOR, MATERIAL 
BICO:SILICONE/ANTIALÉRGICO/INODORO/ATÓXICO/FLEXÍVEL, 
TEMPERATURA ESTERILIZAÇÃO:ATÉ 121 GRA, TIPO:CRISTAL, 
FORMATO BICO:ORTODÔNTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GARGALO SEM BORDAS/GRADUADA 10 EM 10ML 
ALTO RELEVO. 

UND 100 392674 R$ 19,01 R$ 1.901,00 

18 CUEIRO PARA BEBÊ EM TECIDO 100% ALGODÃO FLANELADO, 
ESTAMPAS VARIADAS. MEDIDA 0,80 X 0,82 CM. UND 200 255747 R$ 19,44 R$ 3.888,00 

19 
SAÍDA DE MATERNIDADE, TAMANHO: RN DESCRIÇÃO: SAÍDA 
DE MATERNIDADE ACOMPANHA 4 PEÇAS. - 1 MACACÃO - 1 
TOUCA – 1 PAR DE LUVAS E 1 MANTA. 

UND 100   R$ 93,00 R$ 9.300,00 

20 PAR DE MEIA PARA BEBÊ TAM: RECÉM NASCIDO. COR BRANCA, 
AMARELA E VERDE. TECIDO: 100% POLIAMIDA PAR 100 485782 R$ 3,74 R$ 374,00 

21 

PAR DE SAPATINHOS PARA BEBÊ, MATERIAL:POLIÉSTER, 
MATERIAL SOLA:ANTIDERRAPANTE, TAMANHO:ÚNICO 
(INFANTIL), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MODELO 
CARACOL DE PELÚCIA, TIPO:PANTUFA, COR: BRANCO, 
AMARELO E VERDE 

PAR 100 359240 R$ 6,49 R$ 649,00 

22 FRALDAS EM ALGODÃO TECIDO DUPLO DE COR BRANCA, 
TAMANHO 70 X 70 CM. PACOTE COM 05 UNIDADES. PCT 100 241305 R$ 21,67 R$ 2.167,00 

23 
CAMISETA, TIPO:INFANTIL RECÉM NASCIDO, TIPO MANGA:SEM 
MANGA, TIPO GOLA:REDONDA, COR:BRANCA, AMARELA E 
VERDE, TAMANHO:P, MATERIAL:MALHA ALGODÃO. 

UND 100 391465 R$ 12,84 R$ 1.284,00 

24 
CALÇA, MATERIAL:ALGODÃO, MODELO:PIJAMA, TAMANHO: 
INFANTIL- RN, COR:BRANCA, AMARELA E VERDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÉS E INFANTIL. 

UND 100 391511 R$ 8,20 R$ 820,00 

25 
KIT PAGÃO EM MALHA PV, COMPOSTO POR TRÊS PEÇAS 
(CALÇA, CAMISA PAGÃO E CASACO) TAM. ÚNICO. COR 
BRANCO, AMARELO E VERDE . 

UND 100   R$ 22,80 R$ 2.280,00 

26 PAR DE LUVA EM MALHA PARA BEBÊ, TAM. ÚNICO. COR 
BRANCO, AMARELO E VERDE. PAR 100   R$ 6,37 R$ 637,00 
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27 

VESTIDO, MATERIAL:100% ALGODÃO, MODELO:ABERTURA 
FRONTAL, TIPO FECHAMENTO:BOTÃO, TAMANHO:G, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:GOLA V COM REFORÇO 
DUPLO, COR:AZUL CLARO, APLICAÇÃO: CAMISOLA. 

UND 100 402824 R$ 27,74 R$ 2.774,00 

28 

COLCHA DE CAMA "COLCHA CAMA", MATERIAL: 100% 
ALGODÃO, COMPRIMENTO:1,30 M, LARGURA:0,80 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:MODELO INFANTIL, 
TIPO:EDREDOM. 

UND 100 477476 R$ 49,04 R$ 4.904,00 

29 MANTA, MATERIAL:100% LÃ, MEDIDAS MÍNIMAS (C X L):1,10 M 
X 0,90 M, COR:COM COR. UND 100 459548 R$ 35,54 R$ 3.554,00 

30 REDE DE DORMIR, MATERIAL:100% ALGODÃO, TIPO:SOLTEIRO. UND 100 326199 R$ 55,00 R$ 5.500,00 

31 MOSQUITEIRO, MATERIAL:100% POLIAMIDA, 
COMPRIMENTO:3,20 M, LARGURA:1,60 M, APLICAÇÃO:REDE. UND 100 609348 R$ 35,81 R$ 3.581,00 

32 

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: BARREIRA ANTIVAZAMENTO. 

PCT 100 616022 R$ 27,47 R$ 2.747,00 

TOTAL: R$ 84.092,00 
TOTAL GLOBAL: R$ 336.368,00 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. O presente termo de referência destina-se à contratação de empresa especializada para atender à 

demanda de fornecimento de kit de enxoval para recém-nascidos a fim de atender às demandas 
da população mais vulnerável e garantir o bem-estar dos cidadãos. 

3.2. O referido termo deverá proporcionar à SEMDES e suas unidades vinculadas, a compra do objeto 
em questão em virtude da falta dos mesmos em quantidade suficiente nos departamentos e 
programas sociais da SEMDES. 

3.3. Mais detalhes, quanto a fundamentação da presente contratação, se encontram pormenorizados 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 

2024, sob o código DFD 004/2024.  
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7. DAS AMOSTRAS 

7.1. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) vencedora(s) do 
certame em até 48 (quarenta e oito) horas posterior após a definição do(s) vencedor(es) 
no horário de 08h00min às 14h00min, mediante solicitação da Agente de Contratação via 
plataforma eletrônica, com a devida entrega  junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social (SEMDES), no auditório da Prefeitura Municipal de Paço do 
Lumiar, para as devidas análises dos produtos conforme especificações constantes no 
Termo de Referencia; 

7.2. Será exigido do licitante, uma amostra dos produtos ofertados de acordo com a 
especificação técnica exigida no edital, sem ônus, identificando sua razão social, o objeto 
e o número do processo Licitatório; 

7.3. As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Secretaria de Desenvolvimento Social 
(SEMDES), no Auditório da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA; 

7.4. As licitantes que tiverem amostras reprovadas serão desclassificadas somente nos itens 
reprovados, ficando a cargo da Administração convocar a licitante classificada em 
segundo lugar para apresentar as amostras em substituição aos itens anteriormente 
reprovados para nova avaliação; 

7.5. A licitante que não entregar as amostras no prazo estabelecido, será desclassificada, uma 
vez que apenas as empresas com pareceres técnicos favoráveis poderão ser contratadas 
pelas Secretarias Municipais, ficando a cargo da Administração convocar a licitante 
classificada em segundo lugar para apresentar as amostras em substituição aos itens 
anteriormente reprovados para nova avaliação. 

 
8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 
que o substitua. 

8.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato.   

8.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

8.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. (Não se admite a exigência de 
subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 
serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela 
principal da obrigação. Vide artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

10.1.2. No lote 2, especificamente, haverá Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) para Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive 
Microempreendedor Individual – MEI. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO REGIONAL, até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 
123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

 
11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço. 
 

Forma de fornecimento 
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12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO, entregue em local e prazo a ser indicado na ordem 
de fornecimento. 
 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 

13.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$). 
13.4. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (* ,xx): 
13.5. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, 

desprezando-se a fração remanescente. 
 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 
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Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça 
do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 
participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 
Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar 
o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 
em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 
citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 
a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas 
da seguinte forma: 

 
Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 = 	
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜	𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙	𝑎	𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜	𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜	𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜	𝑁ã𝑜	𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒	

 

 
Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 = 	
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜	𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜	𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

 

 
Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 = 	
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜	𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜	𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜	𝑁ã𝑜	𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 
14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 
resultado igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 
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10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício; 
 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues no Município de Paço do Lumiar em endereço indicado na Ordem 
de Fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
15.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor).  
 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
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Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 
17.1.1. Unidade Orçamentária: 2001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
17.1.2. Função: 08 – Assistência Social 
17.1.3. Sub- Função: 244 – Assistência Comunitária 
17.1.4. Programa: 0120 – Gestão dos Benefícios Socioassistenciais e Transf. de Renda 
17.1.5. Projeto Atividade: 2.098 – Implementação de Benefícios Eventuais 
17.1.6. Classificação Econômica: 3.3.90.32.00 – Material, bem ou serv. p/ distribuição 

gratuita 
17.1.7. Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados à impostos; 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão;  
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
19.2.5. o valor a pagar; e  
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
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19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos 
termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
20.1. A empresa licitante que se recusar a assinar ata de registro de preços ou o contrato 

injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura 
Municipal de Paço do Lumiar ou em assinar a ordem de fornecimento, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, poderá ficar 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Paço do Lumiar - 
MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

20.2 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na impossibilidade da empresa ou 
interessado de se relacionar comercialmente com a Administração Pública Municipal de Paço do 
Lumiar. 

20.3 As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do edital, 
independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
21. DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES: 
 

21.1 Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

21.2 Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
 

21.2.1 Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
 

21.2.2 Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
 

21.2.3 Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do contrato. 

 
21.3 Constituem obrigações da contratada: 
 

21.3.1 Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de 
expediente; 

 
21.3.2 Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 
 

21.3.3 O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de 
Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

 
21.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 
 

21.3.5 Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
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21.3.6 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos 
os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram; 

 
21.3.7 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro 

do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, 
a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

 
21.3.8 Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato; 
 

21.3.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 
21.3.10 A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 

condição do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e 
qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) que não aceito(s) pela 
fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 

 
21.3.11 Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 

porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e 
registros; e 

 
21.3.12 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, 

relativamente a execução do contrato. 
 

21.4 Constituem responsabilidades da contratada: 
 
21.4.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

 
21.4.2 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

 
21.4.3 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento 
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a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de 
qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

 
21.4.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia 
defesa. 

 
21.4.5 O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M – Índice Geral de Preços 
de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a 
data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento 
à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

 
        VDI 

VA =  -------  X  INF, onde:  
        INI 

 
VA = Valor Atualizado 

VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

 
21.4.6 A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas 

em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total 
ou parcial do mesmo. 

  
Paço do Lumiar - MA, 13 de maio de 2024. 

 
 

__________________________________ 
LIANA REGO LIMA 

ASSESSORA ESPECIAL 
 

Aprovo, nos termos da legislação vigente, o presente Termo de Referência: 
 
 

__________________________________ 
SUELY CORDEIRO ABREU FERREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX 
Processo Administrativo nº 2024.04.19.0030 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/XXXX PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE ITENS DE ENXOVAL PARA 
RECÉM-NASCIDOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAÇO DO LUMIAR/MA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO: 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR, por Intermédio do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
de n° 18.374.528/0001-96, situada na Estrada de Ribamar, MA-201, n° 15, Vila Nazaré, CEP 65.130-000, 
Paço do Lumiar/MA, neste ato representada pela Secretária(o) Municipal de Desenvolvimento Social de Paço 
do Lumiar/MA, a XXXXXXXXXXX, brasileira, portadora do CPF n° XXXXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por XXXXXXXXXXX, portadora do CPF nº 
XXXXXXXXXXX, de outro lado a Empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº. 
XXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXX, representada pela XXXXXXXXXXX, Sra. 
XXXXXXXXXXX, sob o CPF Nº XXXXXXXXXXX, doravante chamada CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo Nº 2024.04.19.0030 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar a presente Minuta do Contrato, 
decorrente a XXXXXX Nº XXX/XXXX-SEMDES, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa especializada para prestação de serviço em 
fornecimento de itens de enxoval para recém-nascidos para atender as demandas do Sistema Único de 
Assistência Social -SUAS, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de 
Paço do Lumiar/MA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL: 
2.1. O valor do presente Contrato é de R$XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:  
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LOTE ITEM QUANT UND OBJETO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
1 

 
1 

 
400 

 
UND 

KIT DE BANHO PARA BEBÊ, 
COMPOSTO POR: 01 PENTE DE 
MATERIAL PLÁSTICO, 01 
ESCOVA PARA CABELO DE 
BEBE COM CERDAS DE NYLON 
MACIO, 01 SABONETEIRA DE 
PLÁSTICO PARA BEBÊ. NA COR 
AMARELA 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

2 

 
 
 
 

400 UND 

SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO 
FÍSICO:CREMOSO, ACIDEZ:PH 
NEUTRO, APLICAÇÃO:BANHO 
DE NEONATOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GLICERINADO, 
INCOLOR, 
COMPOSIÇÃO:FÓRMULA 
BALANCEADA 

 
 
 
 

XXXX 

 
 
 
 

XXXX 

3 

 
 

400 UND 

COTONETE, HASTE FLEXÍVEL, 
MATERIAL HASTE:PLÁSTICO, 
TIPO HASTE:COM RANHURAS, 
MATERIAL PONTA:ALGODÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM 2 PONTAS 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

4 

 
 

400 PACOTE 

ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO:EM BOLAS, 
MATERIAL:ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

5 

 
 
 

400 UND 

POMADA PARA ASSADURAS, 
NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 
200MG/G, TIPO 
MEDICAMENTO:CREME 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 
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6 

 
 

400 FRASCO 

ÁLCOOL ETÍLICO, 
TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70¿GL), 
APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO, 
FRASCO DE 100ML 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

7 

 
400 UND 

LOÇÃO HIDRATANTE, 
COMPOSIÇÃO :À BASE DE 
TOCOFEROL E GLICERINA 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

8 

 
 
 
 
 

400 
UND 

BANHEIRA PLÁSTICA 
CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, AMPLO 
ESPAÇO INTERNO, LOCAIS 
APROPRIADOS PARA COLOCAR 
SABONETE E ESPONJA, FUNDO E 
BICO PROJETADOS PARA 
PERMITIR ESCOAMENTO 
RÁPIDO E TOTAL DA ÁGUA. 
CAPACIDADE DE 20 LITROS, 
NAS CORES BRANCA, AMARELA 
E VERDE. 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

9 

 
 
 
 

400 UND 

LENÇO UMEDECIDO, 
MATERIAL:NÃO TECIDO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 15 X 20 
CM, COMPONENTES:C/ 
EMOLIENTE, ISENTO DE 
ÁLCOOL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:HIPOALERGÊNICO, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
USO:INFANTIL 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

10 

 
 
 
 

400 UND 

BOLSA MATERNIDADE, 
MATERIAL:LONA 100% 
ALGODÃO, TIPO:COM ALÇAS E 
ZÍPER, COR:NATURAL, 
COMPRIMENTO:29 CM, 
LARGURA:6 CM, ALTURA:38 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUAS ALÇAS 
FIXAS DE MÃO, UMA ALÇA FIXA 
DE OMBRO 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 
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11 

 
400 UND 

XAMPU, TIPO:NEUTRO, 
APLICAÇÃO:INFANTIL, 
CABELOS NORMAIS, SEM 
ÁLCOOL 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

12 

 
 

400 UND 

CONDICIONADOR CABELOS, 
APLICAÇÃO:CABELO INFANTIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM ÁLCOOL E 
COM PH BALANCEADO 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

13 

 
400 UND 

TOALHA FELPUDA COM CAPUZ 
65X66CM, 20% POLIÉSTER E 80% 
ALGODÃO; 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

14 

 
 

400 UND 

CHUPETA, MATERIAL 
BICO:SILICONE, ORTODONTICA, 
MATERIAL ESCUDO E 
ALÇA:POLICARBONATO, COR 
ESCUDO E ALÇA:AMARELA, 
PESO:20 G, TAMANHO:PEQUENO 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

15 

 
 
 
 

400 UND 

MAMADEIRA, 
MATERIAL:POLICARBONATO, 
CAPACIDADE:50 ML, MATERIAL 
BICO:SILICONE 
INODORO/INSÍPIDO E 
TRANSPARENTE, 
TEMPERATURA 
ESTERILIZAÇÃO:125 GRA, 
TIPO:CHUCA 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

16 

 
 
 
 

400 UND 

MAMADEIRA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:120/150 ML, 
COR:INCOLOR, MATERIAL 
BICO:SILICONE, TEMPERATURA 
ESTERILIZAÇÃO:ATÉ 121 GRA, 
TIPO:CRISTAL, 
APLICAÇÃO:RECÉM NASCIDO A 
TERMO 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 
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17 

 
 
 
 
 
 

400 UND 

MAMADEIRA, 
MATERIAL:POLICARBONATO, 
CAPACIDADE:240 ML, 
COR:INCOLOR, MATERIAL 
BICO:SILICONE/ANTIALÉRGICO/
INODORO/ATÓXICO/FLEXÍVEL, 
TEMPERATURA 
ESTERILIZAÇÃO:ATÉ 121 GRA, 
TIPO:CRISTAL, FORMATO 
BICO:ORTODÔNTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GARGALO SEM 
BORDAS/GRADUADA 10 EM 
10ML ALTO RELEVO 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

18 

 
800 UND 

CUEIRO PARA BEBÊ EM TECIDO 
100% ALGODÃO FLANELADO, 
ESTAMPAS VARIADAS. MEDIDA 
0,80 X 0,82 CM.  

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

19 

 
 

400 UND 

SAÍDA DE MATERNIDADE, 
TAMANHO: RN DESCRIÇÃO: 
SAÍDA DE MATERNIDADE 
ACOMPANHA 4 PEÇAS. - 1 
MACACÃO - 1 TOUCA – 1 PAR DE 
LUVAS E 1 MANTA 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

20 

 
400 PAR 

PAR DE MEIA PARA BEBÊ TAM: 
RECÉM NASCIDO. COR BRANCA, 
AMARELA E VERDE. TECIDO: 
100% POLIAMIDA 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

21 

 
 
 
 

400 PAR 

PAR DE SAPATINHOS PARA 
BEBÊ, MATERIAL:POLIÉSTER, 
MATERIAL 
SOLA:ANTIDERRAPANTE, 
TAMANHO:ÚNICO (INFANTIL), 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MODELO 
CARACOL DE PELÚCIA, 
TIPO:PANTUFA, COR: BRANCO, 
AMARELO E VERDE 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 
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22 

 
400 PACOTE 

FRALDAS EM 
ALGODÃO TECIDO DUPLO DE 
COR BRANCA, TAMANHO 70 X 70 
CM. PACOTE COM 05 UNIDADES 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

23 

 
 
 

400 UND 

CAMISETA, TIPO:INFANTIL 
RECÉM NASCIDO, TIPO 
MANGA:SEM MANGA, TIPO 
GOLA:REDONDA, COR:BRANCA, 
AMARELA E VERDE, 
TAMANHO:P, 
MATERIAL:MALHA ALGODÃO.  

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

24 

 
 
 

400 UND 

CALÇA, MATERIAL:ALGODÃO, 
MODELO:PIJAMA, TAMANHO: 
INFANTIL- RN, COR:BRANCA, 
AMARELA E VERDE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM PÉS E 
INFANTIL.  

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

25 

 
 

400 UND 

KIT PAGÃO EM MALHA PV, 
COMPOSTO POR TRÊS PEÇAS 
(CALÇA, CAMISA PAGÃO E 
CASACO) TAM. ÚNICO. COR 
BRANCO, AMARELO E VERDE  

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

26 

 
400 PAR 

PAR DE LUVA EM MALHA PARA 
BEBÊ, TAM. ÚNICO. COR 
BRANCO, AMARELO E VERDE 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

27 

 
 
 
 

400 UND 

VESTIDO, MATERIAL:100% 
ALGODÃO, 
MODELO:ABERTURA FRONTAL, 
TIPO FECHAMENTO:BOTÃO, 
TAMANHO:G, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GOLA V COM 
REFORÇO DUPLO, COR:AZUL 
CLARO, APLICAÇÃO: CAMISOLA 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 
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28 

 
 
 

400 UND 

COLCHA DE CAMA "COLCHA 
CAMA", MATERIAL:100% 
ALGODÃO, COMPRIMENTO:1,30 
M, LARGURA:0,80 M, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MODELO 
INFANTIL, TIPO:EDREDOM 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

29 

 
400 UND 

MANTA, MATERIAL:100% LÃ, 
MEDIDAS MÍNIMAS (C X L):1,10 
M X 0,90 M, COR:COM COR 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

30 

 
400 UND 

REDE DE DORMIR, 
MATERIAL:100% ALGODÃO, 
TIPO:SOLTEIRO 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

31 

 
 

400 UND 

MOSQUITEIRO, MATERIAL:100% 
POLIAMIDA, 
COMPRIMENTO:3,20 M, 
LARGURA:1,60 M, 
APLICAÇÃO:REDE 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

 
32 

 
 
 
 
 

400 
 

PACOTE 

FRALDA DESCARTÁVEL TIPO 
FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA 
AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA, 
TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, 
MATERIAL: TELA POLÍMERICA 
E NÚCLEO ABSORVENTE, 
REVESTIMENTO EXTERNO: 
IMPERMEÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BARREIRA ANTIVAZAMENTO 

 
 
 

XXXX 

 
 
 

XXXX 

VALOR TOTAL XXXXXXXXXXXXXX 
 
2.2. As quantidades previstas nas tabelas acima são estimativas máximas para o período de validade do 
Contrato, reservando-se a Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, de Paço do Lumiar/MA, direito de 
adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-
se de adquirir quaisquer itens especificados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
3.1. O presente termo de referência destina-se à contratação de empresa especializada para atender à demanda 
de fornecimento de itens de enxoval para recém-nascidos a fim de atender às demandas da população mais 
vulnerável e garantir o bem-estar dos cidadãos. 
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3.2. O referido termo deverá proporcionar à SEMDES e suas unidades vinculadas, a compra do objeto em 
questão em virtude da falta dos mesmos em quantidade suficiente nos departamentos e programas sociais da 
SEMDES. 
3.3. Mais detalhes, quanto a fundamentação da presente contratação, se encontram pormenorizados em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do início da vigência que consta descrita 
no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues no Município de Paço do Lumiar em endereço indicado na Ordem de 
Fornecimento. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor).  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
6.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.1. Fiscalização 
7.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.2. Fiscalização Técnica 
7.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.2.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.2.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
7.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.2.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
7.3. Fiscalização Administrativa 
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7.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
7.4. Gestor do Contrato 
7.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
7.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
7.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
7.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
7.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
7.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.2.1. o prazo de validade; 
8.2.2. a data da emissão;  
8.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
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8.2.5. o valor a pagar; e  
8.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
8.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
8.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme item anterior. 
8.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA NONA – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
9.1. Contratação de empresa para prestação de serviços ou fornecimento, será exigido documentação para sua 
habilitação, devidamente regulamentada pela legislação vigente, exigindo principalmente documentação 
relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 
9.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
9.1.3. Qualificação técnica; 
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9.1.4. Qualificação econômica; 
9.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1. As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
11.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
11.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

11.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
11.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
11.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato. 

11.3. Constituem obrigações da contratada: 
11.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias úteis e no horário de expediente; 
11.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste 

instrumento; 
11.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o 

prazo de vigência deste contrato; 
11.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes deste contrato; 
11.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
11.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
11.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 

(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

11.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
do presente contrato; 

11.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Unidade Orçamentária XXXXXXXXXXXXXX 
Função XXXXXXXXXXXXXX 
Sub-função XXXXXXXXXXXXXX 
Programa XXXXXXXXXXXXXX 
Projeto/atividade XXXXXXXXXXXXXX 
Classificação Econômica  XXXXXXXXXXXXXX 
Fonte de Recurso XXXXXXXXXXXXXX 



	
ESTADO	DO	MARANHÃO	

MUNICÍPIO	DE	PAÇO	DO	LUMIAR	
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2024-PMPL 
(Processo Administrativo n°. 2024.04.19.0030) 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
 

Página	78	de	87	
Prefeitura	Municipal	de	Paço	do	Lumiar	

Rodovia	MA-201,	KM-19,	Estrada	de	Ribamar,	Quadra	25,	Vila	Nazaré,	Cep	65.130-000,	Paço	do	Lumiar,	Maranhão,	Brasil	
CNPJ	nº	06.003.636/0001-73	-	Home	Page:	www.pacodolumiar.ma.gov.br	

11.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) 
produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) produto(s) 
que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 

11.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura 
ocorram na entrega do(s) produto(s) e o uso indevido de patentes e registros; e 

11.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a 
execução do contrato. 
11.4. Constituem responsabilidades da contratada: 

11.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por 
seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pela contratante; 

11.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

11.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente; 

11.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

11.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação 
Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo 
e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

        VDI 
VA =  -------  X  INF, onde:  
INI 
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
11.4.6 A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei no 

caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, admitida 
a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
12.2. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 
no mercado à época da assinatura do contrato. 
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12.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou inferiores 
à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar/MA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
13.1. Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
13.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
13.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
13.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
13.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
13.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
13.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
13.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

14.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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14.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
14.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
14.3.  MULTA: 

14.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.3.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 

14.3.3. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021; 

14.3.4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

14.3.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

14.3.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º); 

14.3.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 
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14.3.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

14.3.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente; 

14.3.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos caput 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.4. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º): 

14.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
14.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.4.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
14.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
14.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
14.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
14.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
15.1. Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos: 
15.1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
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16.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato: 
15.1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
15.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
15.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
15.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
15.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.4.3. Indenizações e multas. 
15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
15.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO: 
16.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 



	
ESTADO	DO	MARANHÃO	

MUNICÍPIO	DE	PAÇO	DO	LUMIAR	
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2024-PMPL 
(Processo Administrativo n°. 2024.04.19.0030) 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
 

Página	83	de	87	
Prefeitura	Municipal	de	Paço	do	Lumiar	

Rodovia	MA-201,	KM-19,	Estrada	de	Ribamar,	Quadra	25,	Vila	Nazaré,	Cep	65.130-000,	Paço	do	Lumiar,	Maranhão,	Brasil	
CNPJ	nº	06.003.636/0001-73	-	Home	Page:	www.pacodolumiar.ma.gov.br	

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 
17.1. O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma 
na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

 

Paço do Lumiar- MA, XX de XXXX de XXXX. 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 
 
 
 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
  XXXXXXXXXXX 

 
Testemunhas: 
 
Nome: ________________________________________, CPF nº___________________ 
 
Nome: ________________________________________, CPF nº ___________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



	
ESTADO	DO	MARANHÃO	

MUNICÍPIO	DE	PAÇO	DO	LUMIAR	
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-001/2024-PMPL 
(Processo Administrativo n°. 2024.04.19.0030) 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
 

Página	84	de	87	
Prefeitura	Municipal	de	Paço	do	Lumiar	

Rodovia	MA-201,	KM-19,	Estrada	de	Ribamar,	Quadra	25,	Vila	Nazaré,	Cep	65.130-000,	Paço	do	Lumiar,	Maranhão,	Brasil	
CNPJ	nº	06.003.636/0001-73	-	Home	Page:	www.pacodolumiar.ma.gov.br	

 
 

ANEXO VI – Declaração unificada 

 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portadora da Cédula de 

Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos fins que em conformidade com a Lei 

nº. 14.133/2021: 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

2 - Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos; 

3 – Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

4- Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5- Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 
(local e data) 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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ANEXO VII – Declaração de Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

no caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº__________, sediada___________ (Endereço Completo).Declaro(amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, que 
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 147/2014. 

 
 
 
 

(Local e Data) 
(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

(EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2024, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
__________/2024, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU 
DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 
 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº __________/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
__________/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
__________/2024 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº __________/2024 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __________/2024 ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº __________/2024 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO 
MUNICÍPIO DE ______________ / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 
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F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

(Local e Data) 
(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

(EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
 
 
 
 

 


